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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS,
NOS TERMOS DO ART. 52, § 1º DA LEI Nº 11.101/2005. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL: JUARIZA SUPERMERCADO LTDA(CNPJ: 12.433.661/0001-90),
BTT - PISCICULTURA E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA (CNPJ:
20.209.310/0001-28), E M. B. BATTISTI (CNPJ: 19.613.420/0001-71). O DOUTOR
JOÃO ANGELO BUENO, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, PELO PRESENTE EDITAL, EXPEDIDO CONFORME O CONTIDO
NO ARTIGO 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, que ficam cientes quaisquer
credores, terceiros e interessados que neste Juízo tramitam os autos de nº
0000357-17.2024.8.16.013, de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada na data
de 12/01/2024, por JUARIZA SUPERMERCADO LTDA, sociedade empresária,
devidamente inscrita no CNPJ nº 12.433.661/0001-90, com sede na Avenida
Manoel Ribas, 113, centro, Itapejara D'Oeste - PR, CEP n° 85580-000, BTT -
PISCICULTURA E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, sociedade empresária,
devidamente inscrita no CNPJ nº 20.209.310/0001-28, com sede na Comunidade
Ipiranga, s/n, Zona Rural, em Itapejara D'Oeste - PR, e M. B. BATTISTI, empresário
individual, devidamente inscrito no CNPJ n° 19.613.420/0001-71, com sede na
Avenida Manoel Ribas, 113, centro, Itapejara D'Oeste - PR, CEP n° 85580-000.
Nesta oportunidade, adverte-se sobre o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS para
apresentação das habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados,
se necessário, na forma do art. 7°, §1º, da Lei 11.101/2005, os quais deverão
conter os requisitos previstos pelo art. 9º da mesma lei, DIRETAMENTE JUNTO
À ADMINISTRADORA JUDICIAL M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, cujo representante legal e profissional responsável pela condução
do processo se dá na pessoa do Dr. MARCIO ROBERTO MARQUES, advogado
regularmente inscrito na OAB/PR sob o nº 65.066 e OAB/SP sob o nº 459.319,
telefones (41) 3206-2754 / (44) 3226-2968 / (44) 99712-4544, através do endereço
eletrônico grupobattisti@marquesadmjudicial.com.br, ou pessoalmente no endereço
da sede na Avenida Cândido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício World Business,
Centro Cívico, CEP 80530-000, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou
na filial à Edifício Villagio Di Itália, Avenida Mauá, 2720, Sala 04, Zona 03,
Maringá - PR, 87050-020. Ademais, as eventuais habilitações ou divergências
também podem ser realizadas diretamente no site da Administradora Judicial https://
marquesadmjudicial.com.br. Ademais, ressalta-se que eventuais habilitações ou
divergências apresentadas diretamente nos autos ou por dependência, durante a
fase administrativa de verificação de crédito, não serão aceitas. No que tange
aos créditos trabalhistas, para fins de apresentação de habilitação ou divergência,
faz-se necessário a existência de sentença líquida e exigível (com trânsito em
julgado), com valor atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. Ainda,
adverte-se aos credores sobre o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, para manifestar
ao Juízo sua objeção ao Plano de Recuperação Judicial que será apresentado
nos autos pela Recuperanda nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005. Tudo
em conformidade com o resumo da petição inicial e da decisão que deferiu
o processamento da recuperação judicial. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:Na
década de 90, após os genitores dos sócios das Requerentes já terem experiência
empresarial de mais de 10 anos, em Santa Catarina, mudaram-se para Itapejara
d'Oeste - PR montando uma pequena mercearia que, em 1998, tornou-se um
supermercado. E, por conta do conhecimento adquirido trabalhando desde cedo
junto aos pais, os irmãos Juarez Junior Battisti, Thaize Aracelli Battisti Landin e
Maurício Benjamin Battisti, decidiram empreender na mesma atividade, criando
então o Supermercado Battisti. Com objetivo de ampliar o negócio, Junior e Thaize
constituíram naquele ano a sociedade empresarial Juariza Supermercado Ltda., por
meio do contrato social (anexo 1.3), onde firmaram seu compromisso em promover
a atividade de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
na oferta de produtos alimentícios. Em 2014, os irmãos assumiram o restante das
atividades, constituindo a empresa BTT Piscicultura e Administração de Negócios
Ltda (contrato social anexo 1.3), a qual possui como objetivo a criação de peixes,
plantação de hortaliças e frutas, bem como produção de ovos, atividade econômica
denominada de hortifrutigranjeira para venda exclusiva no supermercado, reduzindo
com isso os custos, com aumento da capacidade de lucro. Ainda com objetivo de
otimizar ainda mais o negócio, o sócio Maurício constituiu a microempresa M. B.
Battisti, contando como objeto social o desenvolvimento da atividade varejista em
geral, incluindo padaria e confeitaria, comércio de carnes e produtos de limpeza,
agregando na área de atuação do Supermercado (anexo 1.3). Desta forma, os
irmãos mantêm-se à frente dos negócios, sendo Junior Administrador de empresas,
controlando as finanças; Thaize, Engenheira, responsável pelo setor de aquisição de
produtos, faturamento e recursos humanos; e, Maurício, formado em Design Gráfico
e Publicidade, incumbido também do marketing das Requerentes. Com o natural
crescimento do Grupo empresarial e a necessidade de adaptação à concorrência e a
nichos de mercado, os Requerentes decidiram em 2020, trazer um novo conceito de
supermercado para o município de Itapejara D' Oeste, momento em que se iniciou
a construção de um estabelecimento comercial moderno e amplo, o qual passaria a
denominar-se SUPER LUPI. Sucede que no ano de 2021, as Requerentes contavam
reservas expressivas em caixa, para custear grande parte das obras, porém,
complementariam o restante com a aquisição de cerca de 80 quotas de consórcio
previamente pactuada o Banco Bradesco, em 20/07/2021, através de uma das
empresas do Grupo. [...] As quotas foram contempladas, entretanto, contrariamente

ao prometido, o que se encontra devidamente positivado em conversas de aplicativo
de mensagens com os responsáveis da instituição financeira, o valor acabou não
sendo liberado conforme o pactuado. [...] A demora da liberação dos recursos
ocasionou grande atraso na obra, que, por força direta impactou nos resultados
operacionais. Os lucros esperados com a ampliação que logo ocorreria, em função
do retardamento, deram lugar a prejuízos sequenciais, sendo que as Requerentes
não tiveram outra opção para concluírem a nova sede, a não ser tomar outros
empréstimos a taxas de juros muito superiores ao que pagariam pela taxa de
administração do consórcio contratado, e passaram a pagar, concomitantemente,
taxa de administração para uma instituição e juros altos decorrentes dos novos
empréstimos. [...] Por todas as intempéries relatadas, as Requerentes encontram-
se em dificuldades econômico-financeiras, com o fluxo de caixa comprometido,
sendo que, com muito esforço conseguiram concluir a obra e reiniciar a atividade,
contudo, as dívidas contraídas e as parcelas vencíveis a curto prazo são muito
superiores a nova capacidade de geração de lucro, o que está causando um
descompasso absurdo nas finanças do Grupo, e já está constatado que não mais
conseguirão fazer frente aos débitos existentes em curto prazo. RESUMO DA
DECISÃO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
(Mov. 23.1): Os documentos juntados aos autos, especialmente a constatação prévia
elaborada pelo Perito nomeado (ev. 23), comprovam que os requerentes preenchem
os requisitos legais para requerimento da Recuperação Judicial, conforme dispõe
o art. 48 da Lei nº 11.101/2005, bem como que, ao menos num exame preliminar,
a atividade empresarial desenvolvida pelos integrantes do Grupo Battisti está em
situação de crise econômico-financeira. Com o auxílio da constatação prévia,
verificou-se que, no momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial,
os requerentes apresentaram sua relação nominal de credores (ev. 1.13), em
consonância ao art. 51, inc. III, da Lei nº 11.101/2005, no montante total de R$
13.900.693,19 (treze milhões novecentos mil seiscentos e noventa e três reais e
dezenove centavos). Ademais, com relação aos créditos não concursais, constatou-
se a existência de débito de R$ 23.673,29 (vinte e três mil seiscentos e setenta e
três reais e vinte e nove centavos). A petição inicial foi adequadamente instruída,
nos exatos termos exigidos pelo art. 51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o
pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, já que presentes
os requisitos legais (arts. 47, 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005). 3. Assim, pelo
exposto, nos termos do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, DEFIRO o processamento
da Recuperação Judicial das empresas BTT - PISCICULTURA E ADMINISTRACAO
DE NEGOCIOS LTDA, JUARIZA SUPERMERCADO LTDA e M. B. BATTISTI. [...]
8. Nomeio como Administradora Judicial a pessoa jurídica M. Marques Sociedade
Individual de Advocacia (Marques Administração Judicial), inscrita no CNPJ nº
07.166.865/0001-71, na pessoa responsável do Dr. Márcio Roberto Marques - OAB/
PR nº 65.066. [...] 9. Nos termos do art. 52, inc. II, da Lei nº 11.101/2005, determino a
"dispensa da apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam
suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento
de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", observando-se o art. 69 da LRF.
10. Nos termos do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, após a distribuição do pedido
de recuperação judicial, as recuperandas não poderão alienar ou onerar bens ou
direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida por este
juízo, depois de ouvido o comitê, com exceção daqueles previamente relacionados
no plano de recuperação judicial; 11. Ordeno a suspensão de todas as ações ou
execuções contra os devedores, inclusive daquelas dos credores particulares do
sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à Recuperação Judicial
ou à Falência, permanecendo os respectivos autos no Juízo onde se processam,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art. 6º, §4º, da LRF, com
ressalva as ações previstas nos arts. 6º, §§1º, 2º, 7ª-A, 7º-B e 49, §§3º e 4º,
todos da Lei nº 11.105/2005. [...] 12. Determino, nos termos do art. 52, inc. IV,
da Lei nº. 11.101/2005, às devedoras a "apresentação de contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores". 13. Determino a intimação eletrônica do Ministério Público e das
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios
em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento
da Recuperação Judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para
divulgação aos demais interessados (art. 52, inc. V, da LRF). [...] 15. O plano de
Recuperação Judicial deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, na
forma do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de convolação da Recuperação
Judicial em Falência. 15.1 Com a apresentação do plano, expeça-se o edital
contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05, com prazo de
30 (trinta) dias para as objeções, devendo as Recuperandas providenciarem, no
ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio eletrônico.
16. Oficie-se o Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil determinando-se a anotação da recuperação judicial nos registros
correspondentes, nos termos do art. 69, parágrafo único, da Lei nº. 11.101/2005.
17. Ficam advertidas as Recuperandas que o descumprimento dos seus ônus
processuais poderá ensejar a convolação desta Recuperação Judicial em Falência
(art. 73, Lei nº 11.101 /2005 e arts. 5º e 6º do Código de Processo Civil). 18.
Conforme o disposto no art. 189, §1°, inc. I, da Lei nº 11.101/2005, saliento que "todos
os prazos nela previstos ou que dela decorram serão contados em dias corridos".
19. Ao cartório para observância do disposto no art. 189-A da Lei 11.101/2005,
devendo encaminhar concluso para decisão judicial não somente o processo de
recuperação judicial, mas todos os procedimentos afetos à Lei, na classe dos
urgentes. Da mesma maneira, observe-se a prioridade no cumprimento das decisões
judiciais. 20. Vistas ao Ministério Público. 21. Intimações e diligências necessárias.
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES -CLASSE I - CRÉDITOS DERIVADOS
DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA: Herlli Cristina Fernandes Toigo (OAB/PR n°
- R$ 1.500,00; Neusa De Oliveira Rosa Soares (CPF n° 040.067.039-96) - R$
618,33; Rosenei Strassburg (CPF N° 055.056.849-20) - R$ 337,27. CLASSE III -
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QUIROGRAFÁRIOS:A F Guedes Securitizadora S.A. (CNPJ nº 10.559.999/0001-67)
- R$ 377,63; A. A. Rotta & Cia LTDA (CNPJ n° 03.304.180/0001-93) - R$ 27.351,50;
A. B. Supermercados LTDA (CNPJ n° 81.190.670/0001- 10) - R$ 50.830,00;
Aba Comercio De Alimentos LTDA(CNPJ n° 07.342.671/0001-80) - R$ 16.195,29;
Acware Comercio De Equipamentos Para Automacao Comercial LTDA (CNPJ n°
10.690.274/0001-03) - R$ 9.059,00; Adr Comercio De Materiais De Construção LTDA
(CNPJ n° 07.097.318/0001-81) - R$ 635.000,00; Agis Equipamentos E Servicos De
Informatica LTDA (CNPJ n° 68.993.641/0008-02) - R$ 4.875,00; Algeri & Orlandini
LTDA (CNPJ n° 22.183.568/0001-28) - R$ 5.783,64; Angelo Auricchio Companhia
LTDA (CNPJ n° 62.598.586/0001-95) - R$ 10.280,84; Anhambi Alimentos LTDA
(CNPJ n° 78.569.688/0001-12) - R$ 3.819,48; Apti Alimentos LTDA (CNPJ n°
78.860.863/0001-26) - R$ 27.204,52; Atacadao S.A. (CNPJ n° 75.315.333/0001-09)
- R$ 192.882,14; Banco Do Brasil (CNPJ n° 00.000.000/7705-40) - R$ 502.690,21;
Body Food Fabricantes De Alimentos Saudaveis S.A (CNPJ n° 28.324.667/0001/69)
- R$ 2.672,08; Bradesco (CNPJ n° 60.746.948/0001-12) - R$ 520.718,96; Brf
S.A. (CNPJ n° 01.838.723/0001-27) - R$ 15.023,93; Caete Distribuidora LTDA
(CNPJ n° 05.900.195/0001-40) - R$ 4.112,62; Cafe Tres Coracoes S.A (CNPJ n°
17.467.515/0027-38) - R$ 37.840,41; Cantu Oeste Importacao E Exportacao LTDA
(CNPJ n° 03.588.984/0004-04) - R$ 2.779,70; Carlos Eduardo Rinaldi Martini (CPF n°
029.680.159-32) - R$ 4.630,37; Casa Di Conti LTDA (CNPJ n° 46.842.894/0005-91) -
R$ 8.224,47; Ceccon Materiais De Construção LTDA (CNPJ n° 06.050.449/0002-21)
- R$ 87.120,00; Cerealista Superior LTDA (CNPJ n° 04.582.945/0001-10) - R
$ 22.934,28; Cia Canoinhas De Papel (CNPJ n° 76.827.344/0001-30) - R$
12.799,03; Coala Do Brasil S.A. (CNPJ n° 69.328.961/0001-26) - R$ 9.126,35;
Coamo Agroindustrial Cooperativa (CNPJ n° 75.904.383/0001-21) - R$ 48.690,52;
Coasul Cooperativa Agroindustrial (CNPJ n° 79.863.569/0053-61) - R$ 1.276,70;
Cocamar Cooperativa Agroindustrial (CNPJ n° 79.114.450/0009-12) - R$ 19.970,37;
Com. Carne Irmãos Silva LTDA (CNPJ n° 79.571.279/0001- 13) - R$ 10.286,00;
Comercial Destro LTDA (CNPJ n° 76.062.488/0007-39) - R$ 5.931,16; Companhia
Nacional De Alcool (CNPJ n° 60.881.299/0006-77) - R$ 2.697,86; Cooperativa
Central Aurora Alimentos (CNPJ n° 83.310.441/0071-20) - R$ 9.988,14; Cooperativa
De Credito Poupanca E Investimento Iguacu Sicredi Iguacu Prscsp (CNPJ n°
84.974.278/0001-50) - R$ 2.173.566,28; Cooperativa Regional Agropecuaria Vale
Do Itajai (CNPJ n° 85.789.782/0001-42) - R$ 9.858,50; Cooperativa Regional De
Comercializacao Do Extremo Oeste - Cooperoeste (CNPJ n° 01.435.328/0001-84)
- R$ 24.294,73; Cooperativa Santa Clara LTDA (CNPJ n° 88.587.357/0001-69) -
R$ 7.830,59; Dacolonia Alimentos Naturais LTDA (CNPJ n° 04.330.736/0001-89)
- R$ 2.404,74; Daiane Daniela Jakaboski (CNPJ n° 07.721.213/0001-51) - R$
7.991,70; Dellaplast Industria De Plasticos LTDA (CNPJ n° 26.862.468/0001-89) - R
$ 1.439,92; Destro Comercio De Alimentos LTDA (CNPJ n° 80.334.709/0001-62) - R
$ 40.666,95; Deycon Comercio e Distribuicao LTDA (CNPJ n° 77.887.412/0003-81) -
R$ 88.345,65; Dialli Distribuidora De Alimentos LTDA (CNPJ n° 02.611.870/0001-22)
- R$ 54.201,54; Diliano Ribeiro De Oliveira (CPF n°014.515.419-02) - R$
400.000,00; Dipaes Industria De Paes LTDA (CNPJ n° 08.277.842/0001-05) -
R$ 16.747,80; Dissorvet Distribuidora De Produtos Aliment LTDA (CNPJ n°
78.798.659/0001-22) - R$ 1.698,15; Distribuidora De Alimentos Rabele (CNPJ n°
01.736.167/0001-88) - R$ 2.623,25; Distribuidora Modenuti Comercio De Utensilios
Domes LTDA (CNPJ n° 01.611.823/0003-88) - R$ 19.235,59; Ecomax Distri
(CNPJ n° 11.105.500/0001-04) - R$ 1.819,76; Ecoparts Industria De Autopecas
LTDA (CNPJ n° 10.835.801/0002-01) - R$ 10.608,33; Embrast Industria E
Comercio LTDA (CNPJ n° 04.310.364/0001-29) - R$ 253.319,10; Esdel Comercio
De Produtos Alimentares LTDA (CNPJ n° 79.456.703/0004-21) - R$ 6.394,20;
Ezequiel Fernandes - R$ 250.000,00; Fiorelo Pegoraro Comercio E Distribuicao
LTDA (CNPJ n° 81.362.634/0002-77) - R$ 141.141,77; Flexibag Industria E
Comercio De Embalagens LTDA (CNPJ n° 10.237.164 /0001-90) - R$ 9.315,68;
Freixenet Brasil LTDA (CNPJ n° 10.219.127/0001-50) - R$ 4.833,75; Frigorifico
Tmj LTDA (CNPJ n° 47.183.789/0001-27) - R$ 163.402,45; Frigovel Comercial
De Produtos Frigorificados LTDA (CNPJ n° 77.766.608 /0001-56) - R$ 854,95;
Frimesa Cooperativa Central (CNPJ n° 77.595.395/0001/47) - R$ 55.134,34;
Friovel Distribuidora De Alimentos LTDA (CNPJ n° 76.242.643/0002-94) - R$
11.611,34; Futura Comercial Trading LTDA (CNPJ n° 00.163.222 /0001-25) - R$
14.189,56; Gebon Sorvetes LTDA (CNPJ n° 02.103.847/0001-27) - R$ 1.458,17;
Geriba Distribuidora LTDA (CNPJ n° 77.980.639/0001-05) - R$ 33.959,67; Gr3
Materiais De Construcao LTDA (CNPJ n° 00.190.192/0001-46) - R$ 29.652,89;
Huber Distribuidora De Alimentos LTDA (CNPJ n° 09.353.560/0001-02) - R$
55.673,25; Ind E Com De Prod Alim Cepera LTDA (CNPJ n° 62.162.243/0003-45)
- R$ 3.321,59; Industria Comercio Produtos De Limpeza Girando Sol LTDA
(CNPJ n° 93.973.329/0001-10) - R$ 60.919,23; Industria De Alimentos Petry
LTDA (CNPJ n° 90.340894/0001/51) - R$ 1.293,44; Industria De Vinagres Koller
LTDA (CNPJ n° 89.420.673/0001-04) - R$ 6.436,40; Industria E Comercio De
Biscoitos Caseiros Zagonel LTDA (CNPJ n° 72.407.067/0001-56) - R$ 3.916,36;
Industria E Comercio De Trigo Mariopolis LTDA (CNPJ n° 73.205.528/0002-51) - R
$ 42.099,98; Industria e Comercio Oliveira LTDA (CNPJ n° 85.720.290/0004-43) - R
$ 13.564,76; Industria Ervateira Verdelandia LTDA (CNPJ n° 78.742.384/0003-77)
- R$ 5.082,70; Industria Mate Laranjeiras LTDA (CNPJ n° 78.517.596/0001-99) -
R$ 1.530,00; Irmaos Muffato S.A (CNPJ n° 76.430.438/0101-34) - R$ 20.367,64;
Irmaos Ruivo LTDA (CNPJ n° 92.226.026/0001-70) - R$ 6.660,75; Ispl - Industria
Sulamericana De Produtos De Limpeza LTDA (CNPJ n° 01.125.487/0001-00) - R
$ 6.184,35; Itaú (CNPJ n° 60.701.190/0001-04) - R$ 200.135,17; Jaisson Carlos
Paeze (CPF n° 663.390.819-91) - R$ 848.265,81; Jj Instalacoes Comerciais LTDA
(CNPJ n° 05.682.742/0001-68) - R$ 594.767,31; Kike Log Brasil LTDA (CNPJ n°
08.747.528/0001-30) - R$ 7.447,23; Klein Contadores Associados LTDA (CNPJ n
° 10.564.427/0001-76) - R$ 9.000,00; Lactalis Do Brasil - Comercio, Importacao E
Exportacao De Laticinios LTDA (CNPJ n° 14.049.467/0001-30) - R$ 11.690,38; Lar
Cooperativa Agroindustrial (CNPJ n° 77.752.293/0011-60) - R$ 9.126,91; Laticinio

Daniel Colle LTDA (CNPJ n° 04.421.375/0001-86) - R$ 8.320,68; Laticinio Entre
Rios LTDA (CNPJ n° 10.955.952/0001-12) - R$ 756,65; Laticinios Bela Vista S.A.
(CNPJ n° 02.089.969/0001-06) - R$ 104.867,80; Lucian Patrick Brandalize (CPF n°
047.276.649-09) - R$ 575.000,00; Luersen Comercio De Produtos Alimenticios LTDA
(CNPJ n° 75.556.431/0001-38) - R$ 81.429,92; Lumicenter Sistemas Eletronicos
De Iluminacao LTDA (CNPJ n° 78.331.899/0001-12) - R$ 32.740,62; Marcelo
De Mari (CPF n° 009.500.049-60) - R$ 175.000,00; Megamix Distribuidora LTDA
(CNPJ n° 05.549.422/0001-34) - R$ 299.769,61; Metalúrgica Mor S.A (CNPJ n
° 95.422.218/0001-40) - R$ 11.575,28; Mili S.A. (CNPJ n° 78.908.266/0002-05)
- R$ 59.059,02; Miolar Alimentos LTDA (CNPJ n° 75.150.904/0001-00) - R$
2.624,49; Miolo Wine Group Vitivinicultura S.A. (CNPJ n° 09.357.838/0001-01) - R
$ 6.361,63; Mirante Comercio E Industria LTDA (CNPJ n° 82.683.376/0001-02) - R
$ 92.378,59; Moinho Bolson E Madeireira A Bolson (CNPJ n° 77.739.480/0001-31) -
R$ 9.818,00; Moinho Martelli LTDA (CNPJ n° 83.299.180/0001-81) - R$ 39.425,00;
Moinhos Andre LTDA (CNPJ n° 75.944.363/0001-84) - R$ 1.249,50; Nestle Brasil
LTDA (CNPJ n° 60.409.075/0491-60) - R$ 214.014,26; Ninfa Ind De Alimentos
LTDA (CNPJ n° 78.099.777/0001-42) - R$ 5.499,66; Nutrisul S.A. Produtos
Alimenticios (CNPJ n° 80.972.078 /0001-07) - R$ 13.779,16; Oniz Distribuidora
S.A. (CNPJ n° 90.724.261/0001-47) - R$ 16.663,61; Pão Do Sul Distr De Prod
Aliment LTDA (CNPJ n° 04.915.343/0004-80) - R$ 326,40; Parati Industria E
Comercio De Alimentos LTDA (CNPJ n° 82.945.932/0001-71) - R$ 45.015,88;
Pastificio Selmi Sa (CNPJ n° 46.025.722/0001-00) - R$ 6.737,63; Patoeste
Eletro Instaladora LTDA (CNPJ n° 77.739.290/0001-14) - R$ 3.841,11; Pedro
Muffato & Cia LTDA (CNPJ n° 81.433.765/0024-03) - R$ 43.136,04; Pepsico Do
Brasil LTDA (CNPJ n° 31.565.104/0021-10) - R$ 6.445,74; Petryaco Industria E
Comercio De Aco LTDA (CNPJ n° 04.726.302/0001-00) - R$ 7.606,20; Pietrobon
& Cia. LTDA (CNPJ n° 97.580.260/0001-15) - R$ 6.149,91; Pinduca Industria
Alimenticia LTDA (CNPJ n° 75.875.773/0001-10) - R$ 6.047,32; Plasticos M B
LTDA (CNPJ n° 00.570.834/0001-32) - R$ 2.058,00; Plusval Agroavicola LTDA
(CNPJ n° 35.030.372/0006-50) - R$ 3.015,00; Polina Comercial De Alimentos
LTDA (CNPJ n° 77.663.169/0001-56) - R$ 2.116,25; Porto A Porto Comercio,
Importacao E Exportacao LTDA (CNPJ n° 00.069.957/0001-94) - R$ 6.796,81;
Produtos Alimenticios Cefer LTDA (CNPJ n° 55.895.031 /0001-40) - R$ 7.321,58;
Produtos Quimicos Orion S.A. (CNPJ n° 10.734.126/0002-24) - R$ 11.595,55;
Promissora Distribuidora LTDA (CNPJ n° 02.661.113/0001/63) - R$ 12.568,92;
Quality Industria De Esquadrias LTDA (CNPJ n° 04.014.092/0001-10) - R$
600.000,00; Rafael Caldato (CPF n° 069.490.689-13) - R$ 4.210,60; Rafael Marno
Datsch (CPF n° 051.916.099-13) - R$ 875.418,05; Rafael Marno Datsch LTDA
(CNPJ n° 45.258.105/0001-83) - R$ 34.312,50; Real Agroind LTDA (CNPJ n
° 39.796.880/0001-90) - R$ 1.063,00; Rotta Distribuidora De Alimentos LTDA
(CNPJ n° 78.460.961 /0001-76) - R$ 63.785,69; Rs Monitoramento E Seguranca
24 Horas LTDA (CNPJ n° 37.752.980/0001-99) - R$ 160.500,00; Scansource
Brasil Distribuidora De Tecnologias LTDA (CNPJ n° 05.607.657/0010-26) - R
$ 4.680,00; Sepac Serrados (CNPJ n° 75.655.720/0001-94) - R$ 33.518,43;
Siviero Alimentos E Sementes LTDA (CNPJ n° 73.562.126/0001-23) - R$
8.615,88; Sonnifrutas Comercio De Frutas LTDA (CNPJ n° 06.864.015/0001-84)
- R$ 500.000,00; Sudoeste Industria E Comercio De Acos LTDA (CNPJ n°
13.342.739/0001-23) - R$ 18.253,00; Sul Brasileira De Distribuicao De Agua LTDA
(CNPJ n° 13.374.270/0001-04) - R$ 18.933,42; Supley Laboratorio De Alimentos
E Suplementos Nutricionais LTDA (CNPJ n° 07.578.713/0004-29) - R$ 2.892,15;
Sweda Informatica LTDA (CNPJ n° 53.485.215/0001-06) - R$ 8.615,90; Tecnofrio
- Industria E Comercio De Resfriadores LTDA (CNPJ n° 04.673.165/0001-85) - R$
27.400,00; Tozzo Alimentos LTDA (CNPJ n° 01.314.317/0001-65) - R$ 35.328,86;
Tozzo Bebidas Parana LTDA (CNPJ n° 35.535.237/0001-51) - R$ 9.943,76;
Trademaster Instituicao De Pagamento, Servicos E Participacoes S.A. (CNPJ n
° 19.394.639/0001-27) - R$ 26.335,77; Triunfante Comercio De Alimentos LTDA
(CNPJ n° 81.049.504/0001-06) - R$ 55.383,01; Usina Alto Alegre S/A - Acucar
E Alcool (CNPJ n° 48.295.562/0014-50) - R$ 34.853,00; Vinisul Distribuidora De
Alimentos LTDA (CNPJ n° 06.165.267 /0001-15) - R$ 483,00; Vital Alimentos
LTDA (CNPJ n° 05.667.470/0001-08) - R$ 25.500,00; Wagner Reichert (CPF n°
037.319.659-84) - R$ 362.450,00. CLASSE IV - ME / EPP:A A Ferreira - Balanças
(CNPJ nº 30.146.602/0001-12) - R$ 33.000,00; Aluasa Distribuidora De Aluminios
LTDA (CNPJ n° 13.663.401/0001-73) - R$ 25.000,78; Andreia Negri Bernardt LTDA
(CNPJ n° 13.987.644/0001- 67) - R$ 40.052,50; Asa Distribuidora De Alimentos
LTDA (CNPJ n° 22.767.607.0001-34) - R$ 571,00; Atto & Noal LTDA (CNPJ n
° 02.355.754/0001-90) - R$ 30.681,38; Auto Posto Zeni LTDA Em Recuperacao
Judicial (CNPJ n° 04.818.376.0001 /90) - R$ 13.268,03; Capital Value LTDA (CNPJ
n° 40.150.216/0001-58) - R$ 2.278,80; Centro De Design Inovacao LTDA (CNPJ n°
07.988.977/0001-08) - R$ 6.666,00; Compacta Pavimentos E Artefatos LTDA (CNPJ
n° 10.929.108/0001-17) - R$ 24.517,00; Contri-Frig Comercio De Produtos Para
Acougue E Frigorifico LTDA (CNPJ n° 24.785.827/0001-16) - R$ 434,92; Contrimar-
Com De Tripas Maringá LTDA (CNPJ n° 75.315.507/0001-33) - R$ 710,70; D. S. A.
Industria & Comercio LTDA (CNPJ n° 10.657.019/0001-69) - R$ 5.566,45; Dalmor
Koerich & Cia LTDA (CNPJ n° 07.357.074/0001- 29) - R$ 3.568,94; De Valerios
Industria E Comercio De Erva Mate LTDA (CNPJ n° 06.178.785/0001-73) - R$
684,00; Dellaplast Industria De Plasticos LTDA (CNPJ n° 26.862.468/0001-89) - R
$ 4.319,76; Distribuidora De Bebidas Beltrao LTDA (CNPJ n° 31.846.201/0001-38)
- R$ 842,40; Douglas Luis Limberger LTDA (CNPJ n° 00.139.240/0001-71) - R
$ 5.181,44; E. Feltes - Artigos Para Chimarrao (CNPJ n° 16.792.461/0001-84)
- R$ 875,00; Elsa Maria Favero LTDA (CNPJ n° 34.651.485/0001-03) - R$
1.875,00; Estancia Distribuidora De Carvao LTDA (CNPJ n° 32.889.538/0001-95)
- R$ 10.320,00; Etama - Alto Da Serra, Ind, Com, Imp E Exp Prod Alim LTDA
(CNPJ n° 18.454.530/0001-75) - R$ 5.033,34; F. Pel Industria E Comercio De
Papeis E Plasticos LTDA (CNPJ n° 03.574.448/0001-07) - R$ 14.460,75; Ferreira
Comercio De Plasticos E Embalagens LTDA (CNPJ n° 30.870.519/0001-91) - R
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$ 2.995,00; Forti-Pel Industria E Distribuidora De Papeis E Plasticos LTDA (CNPJ
n° 05.904.054/0001-03) - R$ 13.176,00; Frigorifico Barro Preto LTDA (CNPJ n°
26.715.374/0001- 87) - R$ 40.219,40; Frigorífico Valiati (Rose Farias Valiati Me)
(CNPJ n° 12.768.596/0001-53) - R$ 25.963,49; Fs Alimentos LTDA (CNPJ n°
05.216.896/0001-64) - R$ 2.045,75; Guimaraes Brasil Industria E Alimentos LTDA
(CNPJ n° 14.766.374/0001-27) - R$ 5.490,49; Incon Industria De Condimentos LTDA
(CNPJ n° 00.793.334/0001-60) - R$ 6.002,57; Industria De Aluminios Belmar LTDA
(CNPJ n° 12.434.164/0001-06) - R$ 5.655,17; Industria E Comercio De Biscoitos
Cascata LTDA (CNPJ n° 09.237.530/0001-22) - R$ 9.367,50; Ingamaq - Distribuidora
LTDA (CNPJ n° 51.776.605/0001-00) - R$ 80.876,89; Ipc - Industria Paranaense
De Cosmeticos LTDA (CNPJ n° 03.149.136/0001-56) - R$ 1.371,17; J Zambonin E
Zambonin LTDA (CNPJ n° 34.040.166/0001-53) - R$ 26.500,00; Jairo A.S. Prates
- Ecomax Distribuidora (CNPJ n° 11.105.500./0001-04) - R$ 772,50; Jb Comercio
De Insumos E Substratos LTDA (CNPJ n° 19.157.862/0001-50) - R$ 515,57; L.
Mingoti Com Carvão LTDA ME (CNPJ n° 07.275.144/0001-08) - R$ 12.145,00;
Lourival Equipamentos E Gases LTDA (CNPJ n° 04.183.037/0001-53) - R$ 940,00;
Madam Calcados LTDA (CNPJ n° 31.948.893/0001-25) - R$ 10.262,23; Marcelo
Beje Instalacoes Eletricas LTDA (CNPJ n° 19.599.116/0001-17) - R$ 2.392,12;
Marcos Roque Monteiro (CNPJ n° 68.795.699/0001-67) - R$ 4.955,98; Martins &
Zafalon LTDA (CNPJ n° 07.805.305/0001-10) - R$ 368,97; Metanox Estruturas
Metalicas LTDA (CNPJ n° 30.154.289/0001-64) - R$ 21.807,79; Mineradora Fazenda
Traira LTDA (CNPJ n° 04.848.410/0001-48) - R$ 4.450,15; Natal Zago Industria E
Comercio De Bebidas LTDA (CNPJ n° 86.553.740/0001-70) - R$ 1.002,00; Natural
Brands LTDA (CNPJ n° 07.349.014/0001-64) - R$ 1.751,34; Nava Distribuidora
De Alimentos LTDA (CNPJ n° 03.773.263/0001/21) - R$ 8.479,50; Neomar Artigos
Infantis Em Geral LTDA (CNPJ n° 19.770.372/0001-25) - R$ 3.008,60; Ogomar
Distribuidora LTDA (CNPJ n° 17.560.529/0001-62) - R$ 20.136,05; Plasmaton
Industria E Comercio De Plasticos LTDA (CNPJ n° 00.697.435/0001-37) - R
$ 13.824,00; Premolfort Fabricacao E Comercio De Pre-Moldados LTDA (CNPJ
n° 06.003.366/0001-09) - R$ 180.000,00; Rickpacks Industria E Comercio De
Embalagens LTDA (CNPJ n° 05.498.537/0001-47) - R$ 52.500,00; S.I. Natural
Alimentos Saudaveis LTDA (CNPJ n° 27.622.359/0001-57) - R$ 2.721,22; Shopping
Das Tintas Comercio De Tintas E Materiais De Construcao LTDA (CNPJ n°
29.617.317/0001-53) - R$ 550,00; Stones Pisos De Basaltos & Granitos LTDA (CNPJ
n° 23.774.874/0001-00) - R$ 143.676,00; Supra Comercio Atacadista LTDA (CNPJ n
° 13.536.170/0002-18) - R$ 29.652,47; Wess Comercio De Etiquetas LTDA (CNPJ n°
72.331.630 /0001-50) - R$ 44.743,58. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
por uma só vez no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Paraná, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta Comarca de Pato
Branco, do Estado do Paraná, aos 01 de fevereiro de 2024. Eu, Juliana Aparecida
Meira, Analista Judiciário, conferi e subscrevi, junto comigo presente se encontrava o
Senhor Escrivão Titular Paulo Cesar Caruso. JOÃO ANGELO BUENO Juiz de Direito
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